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 DIRETORIA GERAL
 DIRETORIA GERAL
Despacho do Diretor-Geral, de 03/03/2022
SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO
Processo nº 361/16 - DG/MP - Apartado 03 - Contrato nº 

138/2016
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada – RODRIGUES CRUZ TELECOMUNICAÇÃO & 

ELETRICIDADE EIRELI
Contratante e contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento nas condições a seguir: Em face do 
disposto no § 4º do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/1993, 
fica o Contrato em epígrafe excepcionalmente prorrogado por 
mais 03 (três) meses, a partir de 23.03.2022 até 22.06.2022. 
Por este instrumento as partes resolvem manter o valor mensal 
em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), resultando em R$ 
9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais) o valor total 
deste Termo Aditivo, onerando, respectivamente, os recursos do 
elemento 339039.99 – Outros Serviços e Encargos de Terceiros e 
elemento 339039.19 – Locação de Equipamentos Diversos, UGE 
27.01.01 – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, Atividade 
595 – Defesa dos Interesses Sociais. Ficam mantidas e ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, cujo 
teor não tenha sido alterado por este instrumento.

Data da Assinatura: 16/03/2022.
(Republicado por necessidade de retificação - doe de 

24/03/2022)
 Despacho do Diretor-Geral, de 03/03/2022
NONO TERMO DE ADITAMENTO
Processo nº 361/16 - DG/MP - Apartado 02 - Contrato nº 

137/2016
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada – ZORG TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Contratante e contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento nas condições a seguir: Em face do dis-
posto no § 4º do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/1993, fica o 
Contrato em epígrafe excepcionalmente prorrogado por mais 
03 (três) meses, a partir de 23.03.2022 até 22.06.2022. Por 
este instrumento as partes resolvem manter o valor mensal em 
R$ 12.476,00 (doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais), 
resultando em R$ 37.428,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais) o valor total deste Termo Aditivo, onerando, 
respectivamente, os recursos do elemento 339039.99 – Outros 
Serviços e Encargos de Terceiros e elemento 339039.19 – 
Locação de Equipamentos Diversos, UGE 27.01.01 – Gabinete 
do Procurador-Geral de Justiça, Atividade 595 – Defesa dos 
Interesses Sociais. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato original, cujo teor não tenha 
sido alterado por este instrumento.

Data da Assinatura: 16/03/2022.
(Republicado por necessidade de retificação - doe de 

24/03/2022)
 Despacho do Diretor-Geral, de 23/03/2022
Processo nº 196/18-DG/MP – Apartado 03
Interessado: Gama Comércio de Máquinas, Ferragens e 

Ferramentas Ltda.
Assunto: Aquisição de materiais de manutenção e ferra-

mentas diversas, para atender às necessidades das Áreas de 
Transporte, Patrimônio e Manutenção.

Em face dos elementos constantes dos autos, e no uso 
das atribuições que me são conferidas, com fundamento no 
art. 86 da Lei Federal n. 8.666/93, com suas alterações, bem 
como no inciso I, do art. 3º da Resolução nº 308/2003-PGJ, de 
18 de março de 2003, determino que a multa à empresa Gama 
Comércio de Máquinas, Ferragens e Ferramentas Ltda. seja 
fixada no valor total de R$ 187,77 (cento e oitenta e sete reais 
e setenta e sete centavos), em vista do atraso de 16 (dezesseis) 
dias, na entrega dos materiais relativos às Notas de Empenhos 
nºs 2018NE01052, 2018NE01053 e 2018NE01054 (fls. 71/73 - 
2023479), conforme cálculos à fl. 106 - 2023479.

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Diretoria Geral
Portaria do Diretor-Geral de 23-3-2022
Concedendo a Ana Carolina Monteiro Cardoso, matr. 11613, 

o 1º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, 
da L.C. 1.118/2010, a partir de 23/2/2022.

Despacho do Diretor-Geral de 23-3-2022
Autorizando, nos termos do art. 76 da L. 10.261/68, o côm-

puto do tempo prestado por Ana Carolina Monteiro Cardoso, 
matr. 11613, nos períodos de 10/5/2010 a 9/5/2011 e 9/12/2011 
a 22/2/2022, num total de 3499 dias.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 23-3-2022
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da L. 

10.261/68, a portaria de 2, publicada no D.O. de 4/3/2022, na 
parte em que nomeou para a Área Regional de Araçatuba, 
Ailton Fernando da Silva, RG ***047 MS e para a Área Regional 
da Capital e Grande São Paulo, Allan Fernando Silva Pereira, RG 
*****455*, constantes da Lista Especial de Candidatos Negros, 
para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de 
Trabalho os cargos de Auxiliar de Promotoria I (Administrati-
vo), Padrão A-01, Carreira III, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/10, alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificados 
na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude das manifestações 
de desistência dos candidatos;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da L. 
10.261/68, a portaria de 14, publicada no D.O. de 16/2/2022, na 
parte em que nomeou para a Área Regional da Capital e Grande 
São Paulo, Rafael Rema de Oliveira, RG *****768*, constante 
da Lista Geral de Classificação, para exercer em caráter efetivo e 
em Jornada Completa de Trabalho o cargo de Oficial de Promo-
toria I, Padrão A-01, Carreira II, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/10, alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificado 
na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não ter tomado 
posse dentro do prazo legal;

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 
180/78, a pedido e a partir de 18/3/2022, Bruno Yogui Shima-
bukuro, matr. 9177, do cargo de Analista Jurídico do Ministério 
Público, do QPMPESP, em virtude de ter sido nomeado para 
outro cargo público.

 DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 19/03/2022
Deferindo o pedido de José da Silva Loureiro Neto, Pro-

curador de Justiça aposentado, no que se refere à isenção do 
Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no 
art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da 
Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 
9250/95 e nos termos do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ 
(SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de 05/02/2019;

Deferindo o pedido de Paulo Roberto Ayres de Camargo, 
Procurador de Justiça aposentado, no que se refere à isenção do 
Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no 
art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da 
Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 
9250/95 e nos termos do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ 
(SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de 01/12/2021;

Deferindo o pedido de Sandra Regina Alves Moreira, Oficial 
de Promotoria I aposentada, no que se refere à isenção do 
Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no 
art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da 
Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 
9250/95 e nos termos do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ 
(SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de 28/07/2021.

Despacho do Diretor-Geral de 23/03/2022

 EMENTAS

 EMENTAS
Conflitos de Atribuição
B – Cível
Processo nº 1040886-03.2019.8.26.0602 (Vara da Fazenda 

Pública)
Suscitante: 15º Promotor de Justiça de Sorocaba (Patrimô-

nio Público)
Suscitados: 4º e 14º Promotores de Justiça de Sorocaba 

(Pessoa com Deficiência e Cível)
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE SOROCABA. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. OBTEN-
ÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERANTE FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DOS SERVIDORES. MANDADO DE SEGURANÇA. 
INTERVENÇÃO COMO FISCAL DA ORDEM JURÍDICA. ATRIBUI-
ÇÃO DO 14º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SOROCABA.

Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 15º Promotor 
de Justiça de Sorocaba (Patrimônio Público) Suscitados: 4º 
Promotor de Justiça de Sorocaba (Pessoa com Deficiência) e 
14º Promotor de Justiça de Sorocaba (Cível). Intervenção do 
Ministério Público, como fiscal da ordem jurídica, em mandado 
de segurança que tem como objeto a obtenção de benefício 
previdenciário por pessoa com deficiência.

A partir da divisão de atribuições da Promotoria de Justiça 
de Sorocaba (Ato 139/2013-PGJ) é do 4º Promotor de Justiça a 
atribuição para atuar como fiscal da ordem jurídica em mandado 
de segurança que envolva a defesa de pessoa com deficiência.

Conflito conhecido e dirimido, declarando a atribuição do 4º 
Promotor de Justiça de Sorocaba.

 Protocolado SEI n. 29.0001.0056206.2022-96
Conflito de Atribuição
Suscitante: Promotoria de Justiça de Presidente Bernardes
Suscitado: GAEMA – Núcleo Pontal do Paranapanema
AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO 

DE ATRIBUIÇÃO. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE 
BERNARDES. GAEMA – NÚCLEO PONTAL DO PARANAPANEMA. 
PEÇAS DE INFORMAÇÃO EXTRAÍDAS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AJUIZADA PELO GRUPO ESPECIALIZADO. DANO AMBIENTAL 
CONTEMPLADO, À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AMBIENTAL, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA ATUAÇÃO 
DO GAEMA. IRRELEVÂNCIA DE MODIFICAÇÕES FÁTICAS OU 
JURÍDICAS POSTERIORES. PERPETUAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DO 
GAEMA. CONFLITO CONHECIDO E DIRIMIDO.

Conflito negativo de atribuições. Promotoria de Justiça de 
Presidente Bernardes (suscitante). GAEMA – Núcleo Pontal do 
Paranapanema (suscitado).

Peças de informação extraídas de ação civil pública ajuizada 
pelo GAEMA, com dano ambiental contemplado, ao tempo da 
propositura do processo, nas hipóteses previstas que legitimam 
a atuação do grupo especializado.

Em regra, são irrelevantes as modificações fáticas ou jurí-
dicas posteriores, no curso do feito, não relacionadas à causa 
de pedir e ao pedido, que não tem o condão de promover o 
deslocamento da atribuição do órgão ministerial originalmente 
oficiante.

Precedente administrativo (SEI 29.0001.0205318.2021-60).
Conflito conhecido e dirimido, cabendo ao GAEMA – Núcleo 

Pontal do Paranapanema prosseguir com a adoção das medidas 
cabíveis nas peças de informação extraídas da ação civil pública 
ajuizada anteriormente pelo próprio grupo.

 Artigo 28 do CPP
B – Cível
Processo nº 1005289-40.2021.8.26.0072
Recusa de Intervenção
Interessado: Juízo da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro
RECUSA DE INTERVENÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDI-

VIDUAL. DESPEJO DE LIXO EM PROPRIEDADE PARTICULAR. 
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA A INTERVENÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, SALVO SE O PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COM ATRIBUIÇÃO PARA A TUTELA DO MEIO AMBIENTE REPU-
TAR CONVENIENTE. REMESSA DE CÓPIAS PARA A PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA. ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO N. 
1.167/2019-PGJ-CGMP.

Ação individual ajuizada em face do Município de Bebe-
douro, em razão de despejo de lixo em propriedade particular.

Ação entre partes maiores e capazes da qual não se extrai, 
prima facie, a existência de interesse público e social que justi-
fique a intervenção com suporte no inciso I do art. 178 do CPC.

Remessa de cópia do processo ao 3º Promotor de Justiça 
de Bebedouro para as eventuais providências cabíveis na tutela 
do meio ambiente, inclusive a intervenção na ação individual, se 
reputar necessário.

Remessa conhecida e desprovida.

 CORREGEDORIA GERAL
 CORREGEDORIA-GERAL
EDITAL
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de 

São Paulo, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 734/93, faz saber, a quem possa interessar, que 
determinou a realização de Correição Ordinária nas Promotorias 
de Justiça a seguir referidas, sendo os trabalhos instalados da 
forma abaixo descrita, em razão da pandemia do Coronavírus 
e das medidas emergenciais adotadas para a prevenção do 
contágio (art. 4º, e, principalmente, art. 5º, §6º, da Resolução nº 
1.197/2020-PGJ):

I - Promotoria de Justiça de Criminal de Catanduva
Dias e Horários: 28 de março a 1º de abril de 2022, das 

9h às 19h.
Cargos: 1º, 2º e 5º.
II - Promotoria de Justiça de Cível de Catanduva
Dias e Horários: 28 de março a 1º de abril de 2022, das 

9h às 19h.
Cargos: 3º, 4º e 6º.
III - Ficam convocados, nos termos do art. 2º, incisos IV e V, 

da Resolução nº 02/11-CGMP, os membros sujeitos às Correições 
e aqueles que, a qualquer título, estejam em exercício nas Pro-
motorias de Justiça, bem como todos os servidores e estagiários;

IV - Será realizada uma única abertura para ambas as 
Correições no dia 29/03/22, às 11h, de forma virtual, por meio 
da ferramenta Microsoft Teams, a qual deverá ser acessada por 
todos os convocados, inclusive aqueles que estiverem em traba-
lho presencial, por meio de convite a ser feito oportunamente;

V - Os trabalhos serão realizados presencialmente, por meio 
da análise a processos e procedimentos físicos, e à distância, por 
meio da consulta a processos e procedimentos nas plataformas 
e-SAJ, SIS-MP Integrado e SEI;

VI - Durante os trabalhos, os convocados deverão estar 
a postos, se mantendo conectados por meio do celular e pelo 
Microsoft Teams, durante o horário normal do seu expediente, 
inclusive antes do horário da abertura, para prestar informações 
que lhes sejam eventualmente solicitadas acerca do funciona-
mento da unidade, dos procedimentos em curso e de outros 
dados de interesse, sem prejuízo da escala presencial determi-
nada pela secretaria da Promotoria de Justiça;

VII - No dia 29/03/22, às 14h, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público atenderá, por videoconferência, as pessoas 
que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais 
reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública 
e privada dos membros correcionados. Os interessados podem 
solicitar atendimento pelo endereço eletrônico cgmptec1@
mpsp.mp.br ou pelos telefones (11) 96619-1451 e (11) 96914-
1677. Eventuais reclamações também poderão ser encami-
nhadas à Corregedoria-Geral durante os dias designados para 
a Correição;

VIII - Publique-se na imprensa oficial e encaminhe-se ao 
portal de notícias da Corregedoria, para divulgação, a fim de dar 
publicidade à realização das Correições Ordinárias.

Republicado por necessidade de retificação

motor de Justiça de Campos do Jordão, de 1 a 25 de março, 
assumir o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça 
de São José dos Campos, de 26 a 31 de março, e auxiliar no 
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tremembé, 
dia 31 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
24/03/2022)

nº 2072/2022 - Rebeca Barbosa Leite da Freiria Estevao, 
1º Promotor de Justiça Substituto da 7ª Circunscrição Judiciária 
(Mogi Mirim), para assumir o exercício das funções do 34º 
Promotor de Justiça de Campinas, de 9 a 11 de março, 
auxiliar no exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de 
Campinas, de 1 a 8, 12 a 14 e 21 a 31 de março e assumir o 
exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Campinas, de 
21 a 25 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
16/03/2022)

nº 2077/2022 - Rodrigo Nunes Serapiao, 6º Promotor de 
Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), 
para assumir o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça 
de Santo André, de 1 a 31 de março, auxiliar no exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Itanhaém, dias 17 e 18 
de março, acumular o exercício das funções do 6º Promotor de 
Justiça de Santo André, dia 14 de março, acumular o exercício 
das funções do 20º Promotor de Justiça de São José dos Campos 
(ESAJ), de 24 a 25 de março, e auxiliar no exercício das funções 
do 20º Promotor de Justiça de São José dos Campos (ESAJ), de 
30 a 31 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
24/03/2022)

nº 2079/2022 - Stephanie Okuma, 3º Promotor de Justiça 
Substituto da 43ª Circunscrição Judiciária (Casa Branca), para 
acumular o exercício das funções do 78º Promotor de Justiça 
Criminal, de 1 a 16 de março, assumir o exercício das funções do 
70º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 31 de março, acumular 
o exercício das funções do 111º Promotor de Justiça Criminal, de 
24 a 25 de março, auxiliar no exercício das funções do 2º Promo-
tor de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica, dia 17 de 
março, e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor 
de Justiça de Itapeva (ESAJ), no dia 31 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
16/03/2022)

nº 2088/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31 DE MARÇO DE 2022, aos Senhores Promoto-
res de Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Gustavo Roberto Chaim Pozzebon
Werner Dias de Magalhaes
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23/02/2022)
nº 2089/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de MARÇO DE 2022, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Excluam-se:
Luciana Vieira Dallaqua Vinci (17 a 31)
Paula Garmes Reginato Coube (17 a 31)
Roberto Mendes De Freitas Junior (17 a 31)
Incluam-se:
Gustavo Roberto Chaim Pozzebon (2 a 16)
Werner Dias de Magalhaes (2 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23/02/2022)
nº 2653/2022 - Nelson Aparecido Febraio Junior, 2º Promo-

tor de Justiça de Pirajuí, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de Pirajuí, de 2 a 31 de março de 
2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/03/2022)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 125/2022 - PGJ-Revista Justitia, de 24/02/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e a pedido da Revista JUSTITIA, por meio de sua Diretoria, 
em vista de deliberação realizada na Reunião do 14/02/2022, 
torna pública a abertura de prazo para submissão de artigos 
jurídicos, com vistas à publicação em edições futuras.

1- Os artigos jurídicos deverão observar o seguinte:
Configuração da página: laudas de 210 x 297mm (papel 

A4); margens de 3,0 cm - sem deslocamentos ou recuos. Fonte: 
Times New Roman. Corpo: 12. Entrelinha: simples. Formatação: 
sem tabulação. Alinhamento: justificado. Nota de rodapé: corpo 
9. Total de laudas: mínimo 10 - máximo 20 - incluindo tabelas 
e figuras. Salvar em formato doc (Word). Não usar sublinhado 
e grifo. Negrito somente nos títulos e subtítulos. Língua estran-
geira, usar itálico. Resumo em português de 100 a 250 palavras 
(Norma ABNT - NBR 6028). Palavras chave em português: no 
máximo cinco palavras. Abstract em inglês de 100 a 250 pala-
vras (verter para o inglês, o resumo em português). Keywords 
palavras-chave em inglês (verter para o inglês, as palavras chave 
em português): no máximo cinco palavras. Numeração progressi-
va para o sumário. Citações e notas de rodapé no pé-de-página 
(NBR 10520); Referências bibliográficas: as fontes de consulta 
utilizadas pelo autor, conforme a norma (NBR 60230, de agosto 
de 2002), no final do artigo, em ordem alfabética.

Em folha à parte: nome, cargo, endereço, telefone, e-mail; 
pequeno currículo do autor (es) - três linhas no máximo. Texto 
impresso em p/b (preto e branco).

2 - Os artigos deverão ser encaminhados até o dia 
29/04/2022 para o endereço revistajustitia@mpsp.mp.br.

 Aviso nº 184/2022 - PGJ-AD, de 22/03/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos Promotores de Justiça da Capital – Cargos 
Numerados - interessados em assumir as funções abaixo rela-
cionadas, que deverão se manifestar até o dia 25 de março de 
2022, às 16h, via e-mail (designa@mpsp.mp.br), endereçados à 
Secretaria Executiva:

- GECEP/Custódia
 Aviso nº 187/2022 - PGJ-SUBINST, de 24/03/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

AVISA aos membros e servidores do Ministério Público e ao 
público em geral que ficam suspensos o expediente forense 
presencial bem como os prazos dos procedimentos extrajudiciais 
físicos em curso na Promotoria de Justiça de Embu das Artes, no 
período de 22 a 25/03/2022, conforme o disposto na publicação 
do Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, SEMA 1.1.2, de 22 de março de 2022, pág. 06.

Avisa, outrossim, que a referida data se regerá pelas regras 
estabelecidas pelo Comunicado Conjunto nº 1351/2020, referen-
te ao trabalho remoto.

(SEI nº 29.0001.0045915.2022-48)
 Aviso nº 188/2022 - PGJ-SUBINST, de 24/03/2022
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
Processo 29.0001.0037335.2020-78
Interessado: Presidente do Conselho Nacional do Ministério 

Público
Assunto: Portaria CNMP-PRESI nº 96, de 23 de março de 

2022 - Comunica a revogação, a partir do dia 30 de março, 
da Portaria CNMP-PRESI n° 218, de 21 de outubro de 2021, 
que prorrogou a requisição da Doutora Maria Gabriela Prado 
Manssur Trabulsi, 12ª Promotora de Justiça de Enfrentamento 
à Violência Doméstica, para atuar como Membro Auxiliar junto 
à Ouvidoria Nacional do Ministério Público, pelo período de 1 
(um) ano, com prejuízo de suas funções no Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

Decisão: Acolhe e autoriza.

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 PORTARIAS

 PORTARIAS DE 24/03/2022 
A – Subprocuradorias
Designando:
nº 2746/2022 - Patricia Moraes Aude, 3º Promotor de Justiça 

de Mandados de Segurança, para, com prejuízo de suas atribui-
ções normais e anteriores designações, participar da Comissão 
Examinadora do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para 
Outorga de Delegações e Notas e de Registro do Estado de 
São Paulo, para finalização de trabalho atinente ao certame, no 
período de 04 a 08 de abril de 2022.

(SEI nº 29.0001.0070159.2020-22)
nº 2747/2022 - Cinthia Maria Chiavone Gruber, 46º Procu-

rador de Justiça da Procuradoria de Justiça Civel, para acumular 
o exercício das funções do 61º Procurador de Justiça da Procu-
radoria de Justiça Civel, sem ônus nos termos do artigo 185 da 
Lei Complementar Estadual nº 734/93, no período de 7 a 31 de 
março de 2022.

nº 2748/2022 - Renata Calazans Nasraui, 5º Promotor de 
Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções do 
4º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais, sem ônus nos 
termos do artigo 185 da Lei Complementar Estadual nº 734/93, 
no período de 28 a 31 de março de 2022.

nº 2749/2022 - Rodrigo de Andrade Figaro Caldeira, 1º Pro-
motor de Justiça de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções do 
15º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Civel, sem 
ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar Estadual nº 
734/93, no período de 24 a 31 de março de 2022.

Republicadas:
nº 1401/2022 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de MARÇO DE 2022, aos Senhores Procuradores de Justiça 
abaixo relacionados:

Inclua-se:
Maria Do Carmo Ponchon Da Silva Purcini (24/03 a 22/04)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23/02/2022)
 B - Secretarias
Autorizando:
nº 2750/2022 - Andrea Santos Souza, 19º Promotor de Jus-

tiça de Campinas, a se ausentar de suas funções, para participar 
no XI Congresso Nacional do Fórum Nacional dos Membros do 
Ministério Público da Infância e Adolescência - PROINFANCIA, 
na sede do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 28 a 30 de abril de 
2022, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para 
o Ministério Público, providenciando a interessada sua respecti-
va substituição automática.

(Proc. SEI nº 29.0001.0059963.2022-22)
 C – Assessoria
Designando:
nº 2751/2022 - 1º Promotor de Justiça de Pirajuí, em 

exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar 
nos autos nº 0001899-89.2015.8.26.0169, em trâmite pela Vara 
Única da Comarca de Duartina, para prosseguir no feito em seus 
ulteriores termos.

nº 2752/2022 - 3º Promotor de Justiça de Assis, em exercí-
cio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos 
autos nº 1502330-51.2020.8.26.0047, em trâmite pela 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Assis, para prosseguir no feito em seus 
ulteriores termos.

nº 2753/2022 - Marcelo Ferreira de Souza Netto, 11º Pro-
motor de Justiça de Falências, para acumular o exercício das 
funções do 3º Promotor de Justiça de Falências, no dia 25 de 
março de 2022.

nº 2754/2022 - Carlos Alberto Carmello Junior, 12º Promotor 
de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 
10º Promotor de Justiça de Santos, de 22 a 31 de março de 2022.

nº 2755/2022 - Danilo Orlando Pugliesi, 1º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Araçatuba, 
de 3 a 31 de março de 2022.

nº 2756/2022 - Danilo Orlando Pugliesi, 1º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araçatuba, 
de 3 a 31 de março de 2022.

nº 2757/2022 - Danilo Orlando Pugliesi, 1º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Araçatuba, 
de 3 a 31 de março de 2022.

nº 2758/2022 - Danilo Orlando Pugliesi, 1º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Araçatuba, 
de 3 a 31 de março de 2022.

nº 2759/2022 - Danilo Orlando Pugliesi, 1º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Araçatuba, 
de 3 a 31 de março de 2022.

nº 2760/2022 - Vanessa Zorzan, 1º Promotor de Justiça Auxi-
liar de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 11º Promotor de 
Justiça de Presidente Prudente, no dia 23 de março de 2022.

Republicadas:
nº 1582/2022 - Mirian Neves de Oliveira, 54º Promotor de 

Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 
3º Promotor de Justiça de Falências, de 17 a 24 e 26 a 31 de 
março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23/02/2022)

nº 1989/2022 - Willian Ortis Guimaraes, 1º Promotor de 
Justiça de Mirandópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exer-
cício das funções do 1º Promotor de Justiça de Buritama, de 17 
a 23 e 26 a 31 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23/02/2022)

nº 2024/2022 - Francisco Elmidio Sabadin dos Santos 
Talaveira Medina, 1º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Cir-
cunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o 
exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo 
do Campo, de 1 a 16 de março, auxiliar no exercício das funções 
do 6º Promotor de Justiça de São Vicente, nos dias 8 e 15 de 
março, assumir o exercício das funções do 14º Promotor de 
Justiça de São Bernardo do Campo, de 22 a 31 de março, auxiliar 
no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Atibaia 
(ESAJ), de 17 a 22 de março, e acumular o exercício das funções 
do 3º Promotor de Justiça de São Jose dos Campos (ESAJ), no 
dia 24 de março de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
24/03/2022)

nº 2037/2022 - Julisa Helena do Nascimento, 4º Promotor 
de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José 
dos Campos), para assumir o exercício das funções do 1º Pro-


